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REQUERIMENTO Nº 294/2024

Maringá, 04 de março de 2024.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se os Conselhos
Tutelares fazem o preenchimento do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA-CT),
uma vez que, se usado corretamente e de forma contínua, é uma excelente fonte de dados para a
estruturação local, estadual e nacional das políticas públicas de proteção das crianças e adolescentes, e
como a Municipalidade orienta, fiscaliza e garante o eficiente uso deste sistema pelos Conselheiros
Tutelares, bem como se viabiliza capacitações e atualizações quando se fizerem pertinentes.

Atenciosamente, Vereador Altamir Antônio dos Santos.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Altamir Antonio dos Santos, Vereador, em 07/03/2024, às
14:06, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0331421 e o código CRC 0E4C0601.
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